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Gabinete Vereador Gilson Liboreiro
Rua Domingos Louverturi, nº 335 – Sala 212 – São Geraldo
Tel: (31) 3779 6343/ 37796344 
Email: gilson.liboreiro@camarasete.mg.br

ANTEPROJETO DE LEI Nº ___/ 2022.


[bookmark: _GoBack]INSTITUI, NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE SETE LAGOAS O PROGRAMA "RUA PARA TODOS" E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 


Art. 1º. Esta lei institui o Programa "Rua para todos" no âmbito do Município de Sete Lagoas. 

Art. 2º. O Programa "Rua para Todos" consiste na destinação temporária de trechos de vias públicas para utilização da população para atividades de lazer, esporte e cultura. 

Parágrafo Único. A destinação temporária dos logradouros que integrarem o programa "Rua para todos" acontecerá aos domingos e feriados, conforme prévio requerimento dos interessados. 

Art. 3º. Trechos de vias, praças e largos que integrarem o Programa "Rua para Todos" serão definidos por decreto do Executivo, sugerindo-se ao menos um trecho por bairro, atendendo requerimentos dos moradores das respectivas regiões do município. 

Art. 4º. Durante o período de funcionamento do Programa "Rua para Todos", ficará proibido o trânsito de veículos no local de forma total ou parcial, exceto a moradores da área fechada. 

Art. 5º. No Programa "Rua para Todos", as vias poderão receber as seguintes atividades: 
I - Físico-esportivas; 
II - Lazer e recreação; 
III-Culturais. 

Art. 6º. O Poder Executivo regulamentará esta lei nos aspectos administrativos e operacionais. 

Art. 7º. Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação.

Sete Lagoas, 13 de setembro de 2022.
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JUSTIFICATIVA


[bookmark: _Hlk99017754]O anteprojeto de lei visa autorizar que algumas ruas fiquem disponíveis para a população durante os domingos e feriados, por um período de tempo, para a prática de atividades culturais, esportivas e recreativas, conforme demanda dos moradores da região. 
A ocupação do espaço público precisa ser pauta constante para a cidade, dentre elas a utilização das ruas como espaços seguros de convivência de crianças, jovens, adultos e idosos.
Verifica-se que esse projeto já foi aplicado em outras cidades, dentre elas na cidade de São Paulo, durante o ano de 2016, e ganhou prêmios internacionais pelo projeto que foi aprovado especialmente pela população mais jovem, que aproveita os domingos e feriados para se exercitar e se manifestar culturalmente nas ruas bloqueadas. 
Na cidade de Sete Lagoas, o fechamento de ruas nos domingos já se tornou pauta reivindicada por diversos setores, especialmente de esportes ao ar livre e de cultura, logo precisa ser ampliado no Município.
Por fim, é importante destacar que o presente projeto não possui qualquer ônus financeiro ao município, tendo em vista que já existe o efetivo necessário para a atuação bem como equipamentos de sinalização necessários.
A presente proposição, trata de matéria de competência legislativa municipal, sendo atribuição da Câmara de Vereadores, tratar de assuntos de interesse local, não havendo reserva de iniciativa sobre o tema, nos termos da Resolução nº 810, de 5 de julho de 1995, Regimento Interno da Câmara de Sete Lagoas – MG, em seu artigo 7º e artigo 30 da Lei Orgânica Municipal, os quais dispõem que qualquer dos vereadores pode iniciar o processo legislativo.
Verifica-se que não existe vício de iniciativa, visto que a matéria é de interesse local.
 Conclui-se, ainda, que o anteprojeto do projeto de Lei é legal, constitucional e atende aos parâmetros de juridicidade. 
Pelos fatos expostos e pela relevância do tema, considerando a constitucionalidade, requeiro o apoio dos nobres pares para a aprovação, por se tratar de assunto de relevante interesse público.

Sete Lagoas, 13 de setembro de 2022.
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